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Ao  

Município de Itaboraí  

Fundo Municipal de Saúde  

Secretaria de Compras, Licitações e Contratos – SEMLIC 

Ao Agente de Contratação – Sr. Márcio Alves Pitanga 

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 90041/2025 

 

 

Recorrente: LAGOS VITA DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 41.598.959/0001-14 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

O presente recurso é interposto dentro do prazo legal previsto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021, 

razão pela qual deve ser conhecido e processado. 

 

II – DOS FATOS 

 

A Recorrente participou regularmente do Pregão Eletrônico nº 90041/2025, cujo objeto é a 

aquisição de medicamentos de urgência e emergência para o Município de Itaboraí/RJ, tendo apresentado toda 

a documentação de habilitação exigida. 

 

Entretanto, em sede de diligência, foi questionada a ausência da publicação no Diário Oficial da 

União relativa ao Certificado de Registro de Produto da ANVISA, bem como alegada insuficiência dos atestados 

de capacidade técnica apresentados. 

 

III – DO DIREITO 

a) Quanto ao Certificado de Registro da ANVISA 
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O edital exige a apresentação do Certificado de Registro emitido pela ANVISA, acompanhado da 

publicação oficial. 

 

Ocorre que, atualmente, a ANVISA disponibiliza o registro de produtos em sistema eletrônico 

próprio, de acesso público e validado por QR Code e chave de autenticação digital, o que supre a publicação 

em DOU. 

 

O próprio TCU já decidiu que não se deve exigir formalidade excessiva quando a autenticidade do 

documento pode ser aferida por meios oficiais eletrônicos (Acórdão nº 1.214/2013 – Plenário). 

 

Portanto, não se pode imputar à licitante falha quando esta apresentou o documento válido, 

emitido diretamente pela agência reguladora. 

 

A Recorrente apresentou o Certificado de Registro de Produto emitido pela ANVISA, instruído 

com todas as informações oficiais de publicação, incluindo número do RE, data da Resolução, número do 

DOU e data da publicação, conforme extraído do próprio sítio eletrônico da Agência Reguladora. 
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Assim, restou plenamente demonstrada a autenticidade e a regularidade do registro, sendo 

irrelevante a ausência da folha do Diário Oficial da União. Exigir a juntada da cópia da página do jornal, quando 

os dados de publicação já constam expressamente no documento apresentado e podem ser consultados no 

sistema oficial da ANVISA, caracteriza excesso de formalismo e contraria o princípio do formalismo 

moderado previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

Além disso, tal exigência não gera qualquer benefício à Administração, tampouco garante maior 

segurança jurídica, tratando-se de mera formalidade que, se prestigiada, apenas restringiria a competitividade 

do certame e poderia ocasionar prejuízo ao erário pela redução de concorrência. 

 

b) Quanto aos atestados de capacidade técnica 

 

A Recorrente apresentou atestados que comprovam fornecimentos anteriores de medicamentos 

em características, quantidades e prazos compatíveis. 
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A eventual interpretação restritiva sobre percentuais deve observar os princípios da 

competitividade e razoabilidade, não podendo a Administração afastar a habilitação por mero formalismo. 

 

Ademais, além dos atestados já apresentados, a Recorrente demonstra experiência concreta e 

atual com o próprio Município de Itaboraí, haja vista que possui Ata de Registro de Preços vigente para 

fornecimento de medicamentos ao mesmo órgão contratante, o que, por si só, comprova a plena 

compatibilidade e capacidade de atendimento às necessidades do certame em questão. 

 

Tal circunstância elimina qualquer dúvida quanto à suficiência da qualificação técnica, pois 

evidencia que a Administração já reconheceu formalmente a aptidão da Recorrente para fornecer 

medicamentos de forma contínua, dentro dos padrões de qualidade e segurança exigidos. 

 

A existência de Ata de Registro de Preços firmada com o próprio Fundo Municipal de Saúde de 

Itaboraí constitui prova robusta e irrefutável da capacidade técnica da Recorrente, sendo manifestação 

inequívoca de que esta já foi previamente habilitada, contratada e considerada apta a cumprir obrigações 

contratuais de idêntica natureza. 

 

Tal reconhecimento administrativo gera presunção de legitimidade e veracidade, conforme 

pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal de Contas da União, e encontra amparo 

direto no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, que consagra os princípios da segurança jurídica, da eficiência e da 

continuidade dos serviços públicos. 

 

Logo, não se mostra razoável que a mesma Administração que já reconheceu e formalizou a 

aptidão da Recorrente para fornecer medicamentos, inclusive em caráter continuado e estratégico, venha agora 

levantar dúvida quanto à sua capacidade técnica em certame da mesma natureza. 

 

Essa interpretação encontra ainda respaldo no princípio da vedação ao comportamento 

contraditório da Administração (venire contra factum proprium), pois seria ilógico e desproporcional inabilitar 

fornecedor que já possui contrato ativo com o mesmo órgão, sob as mesmas condições de fornecimento. 
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A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 64, permite à Administração realizar diligências para sanar 

falhas formais, e o art. 67 reforça que não se deve restringir a competitividade por exigências desproporcionais. 

 

As decisões do Tribunal de Contas da União (TCU) são fundamentais para elucidar as mais 

variadas controvérsias advindas no âmbito das licitações públicas. Sendo assim, no que tange à documentação 

probatória e a apresentação posterior à abertura da sessão inicial do certame, já fora objeto de apreciação pelo 

TCU com a devida clareza e maestria. 

 

Neste norte, reina o entendimento na Suprema Corte de Contas que a falta do documento de 

qualificação técnica não é motivo suficiente para inabilitação de plano da recorrida, haja vista que é possível 

sanar a falta deste documento e de outros por meio de diligência feita pelo pregoeiro, senão vejamos: 

 
Acordão 1211/2021 - Plenário Relator: Walton Alencar Rodrigues Representação. Pregão 

Eletrônico Regido pelo Decreto 10.024/2019. Irregularidade na concessão de nova oportunidade 

de envio de documentação de habilitação aos licitantes, na fase de julgamento das propostas, 

sem que o ato tenha sido devidamente fundamentado. Procedência. Revogação do Certame. 

Medida Cautelar Pleiteada Prejudicada. Ciência ao jurisdicionado acerca da irregularidade. 

Oitiva do Ministério da Economia sobre a conveniência e oportunidade de implantação de 

melhorias no sistema comprasnet. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a 

atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da 

isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem 

que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação e/ou 

proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a prevalência do processo 

(meio) sobre o resultado almejado (fim). O Pregoeiro, durante as fases de julgamento das 

propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea "h"; 17, 

inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo documento, 

prevista no art. 43, §3º, da lei 8.666/1993 e no art. 64 da nova lei de licitações (lei 14.133/2021), 

não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 

apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou 

da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. (grifo 

meu) 
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Salienta-se, portanto, que ainda que fosse o caso desta Licitante não ter juntado todos os 

atestados que comprovassem o quantitativo exigido, o pregoeiro deveria realizar diligência para comprovação e 

juntada dos documentos. 

 

Ainda, a não inclusão inicialmente prevista no edital junto aos outros documentos, com base 

do princípio proporcionalidade, não seja causa suficiente para inabilitação do licitante, pois há subsídio 

jurisprudencial da citada Corte que afiança o ato do pregoeiro e possibilita sanar o erro, a falta, ou 

complementar documentos por meio de diligência, desde que estes sejam preexistente antes da sessão inicial, 

ou seja, a aptidão deve preexistir, por meio de documento, antes da abertura da sessão inicial. 

 

Nesse sentido, em respeito também ao princípio da economicidade, poderia a licitante juntar 

atestado complementares, como no caso de Macaé, que comprova por meio de atestado não juntado na 

documentação a comprovação capacidade de fornecimentos acima do solicitado pelo presente Edital, seguem 

anexos ao presente. 

 

Em suma, o ato do pregoeiro em diligenciar para sanar um equívoco ou falha de fornecedores é 

um poder-dever conferido a Administração, por meio do seu agente de contração, com intuito de atingir o 

interesse público da aquisição. A respeito do poder-dever da autoridade julgadora em utilizar diligência para 

esclarecer ou sanar dúvidas, vejamos o posicionamento do Professor Marçal Justen Filho: 

 
A realização da diligência não é uma simples “faculdade” da Administração, a ser exercitada 

segundo juízo de conveniência e oportunidade. A relevância dos interesses envolvidos conduz à 

configuração da diligência como um poder-dever da autoridade julgadora. Se houver dúvida ou 

controvérsia sobre fatos relevantes para a decisão, reputando-se insuficiente a documentação 

apresentada, é dever da autoridade julgadora adotar as providências apropriadas para 

esclarecer os fatos. Se a dúvida for sanável por meio de diligência será obrigatória a sua 

realização.”(Marçal Justen Filho, Comentários à Lei de Licitação e Contratos Administrativos, 

16ª ed, Revista dos Tribunais, São Paulo, 2014, pág. 804.) (grifo meu)  

 

Ademais, é imperioso destacar que a diligência se trata de prerrogativa do pregoeiro e possui a 

finalidade de buscar a proposta mais vantajosa pela Administração, bem como a aplicação do formalismo 

moderado nos certames licitatórios. 
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Assevero ainda que a promoção de diligência é incentivada pelo próprio Tribunal de Contas da 

União e chega a indicar a obrigatoriedade da realização de diligências antes do estabelecimento do juízo pela 

desclassificação ou inabilitação do licitante. 

 

Neste sentido, dispõe a seguinte deliberação do TCU: É irregular a inabilitação de licitante em 

razão de ausência de informação exigida pelo edital, quando a documentação entregue contiver de maneira 

implícita o elemento supostamente faltante e a Administração não realizar a diligência prevista no art. 43, § 3º, 

da Lei 8.666/93, por representar formalismo exagerado, com prejuízo à competitividade do certame. (Acórdão 

1795/2015 – Plenário). 

 

Sendo assim, não há que se falar em ausência do documento de qualificação técnica ou 

ausência do envio, mas sim a sua apresentação de forma posterior embasada na jurisprudência do TCU, uma 

vez que tal documentação deveria ser solicitada momento oportuno, por meio de diligência no Portal de 

Compras e com data de emissão anterior à abertura do certame, no qual caracteriza sua condição 

preexistência. 

 

Já no que se refere ao princípio do formalismo moderado, verifica-se que o processo licitatório 

não pode ater-se tão somente ao formalismo, pois sua finalidade primordial é a competição entre os licitantes, 

que proporciona a aquisição do melhor bem ou serviço pelo menor preço. Portanto, em se tratando de vício 

formal a administração pode e deve realizar diligência pertinentes a questões sobre as quais pairem 

controvérsias, como também a juntada de documentos, desde que não cause prejuízo à administração e partes 

que concorrem ao certame. 

 

IV – DOS PRINCÍPIOS APLICÁVEIS 

 

• Princípio da Razoabilidade e do Formalismo Moderado: pequenos vícios formais não podem implicar 

em inabilitação. 

• Princípio da Competitividade: vedada a criação de barreiras artificiais à participação de licitantes. 

• Princípio da Isonomia: todos os licitantes devem ter igualdade de condições, sendo vedado tratamento 

discriminatório. 

 

V – DO PEDIDO 
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Diante do exposto, requer a este Agente de Contratação que: 

 

1. Seja conhecido e provido o presente recurso administrativo; 

2. Seja reconsiderada a análise da habilitação da empresa LAGOS VITA DISTRIBUIDORA LTDA, 

reconhecendo-se a plena validade do Certificado de Registro da ANVISA apresentado e a suficiência dos 

atestados de capacidade técnica; 

3. Seja, ao final, declarada a habilitação da Recorrente, assegurando-se sua permanência no certame. 

4. Caso não seja este o entendimento, requer-se que o presente recurso seja remetido à autoridade 

superior imediata, para apreciação, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 08 de setembro de 2025. 

 

 

 

LAGOS VITA DISTRIBUIDORA LTDA  

HENRIQUE LOPES BORIN  

Representante Legal 

CPF/MF n° 124.304.457-86 

 

 

 



 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI - FESAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 084/2025 

 

A Fundação Estatal de Saúde de Niterói - Fesaúde, com sede na Rua Santa Clara, n.º 102, Ponta 

D’Areia, Niterói/RJ, CEP: 24040-050, inscrita no CNPJ sob o nº 34.906.284/0001-00, neste ato 

representada pela Diretora Geral Maria Célia Valladares Vasconcellos, nomeado pela Portaria n.º 

527/2025, de 09 de janeiro de 2025, matrícula funcional n.º 2867-3, e por sua Diretora de 

Administração e Finanças, Paula Barros Felix, nomeada pela Portaria n.º 022/2025, de 05 de fevereiro 

de 2025, matrícula funcional n.º 2869-0, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 084/2025, com homologação 

publicada no Diário Oficial do Município de Niterói de 22/08/2025, processo administrativo n.º 

9900121768/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 14.730, de 13 de fevereiro de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Luvas para 

procedimentos hospitalares, visando atender às demandas das unidades de saúde, sob a gestão da 

Fundação Estatal de Saúde de Niterói - FeSaúde, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 

Referência, anexo do edital de Licitação nº 90008/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

2.2. Lagos Vita Distribuidora Ltda, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 

nº 41.598.956/0001-14, sediada na Praça Lúcio André, nº 5, Loja 02, Centro, Casimiro De 

Abreu/RJ, CEP: 28.860-000, neste ato representado por seu sócio(a), Henrique Lopes Borin, 

brasileiro(a), carteira de identidade nº 1x06x7x68 - DETRAN/RJ, CPF nº 1xx.3xx.4xx-86; 



 

 

 

LOTE 3 

N.º do 

item Especificação 
Unid. de 

Medida Qtd. 
Valor 

Unitário Valor Total 

01 

 

Luva Nitrilica G - Luva para procedimento 
nitrílica descartável - tam “G”; antiderrapante; 
com resistência mecânica a rasgos e perfurações; 
sem talco ou amido; ambidestra; não estéril. 
100% nitrílico, livre de silicone ou qualquer 
outro produto. Não contém látex. PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE: 12 (doze) meses, 
contados da data do recebimento definitivo. 
Registro na ANVISA, Certificado de autorização 
de proteção contra agentes biológicos do MTE 
(CA) e atender a RDC 55. 

Caixa com 

100  Und. 
349  R$ 16,61   R$ 5.796,89  

02 

Luva Nitrilica M - Luva para procedimento 

nitrílica descartável - tam “M”; antiderrapante; 

com resistência mecânica a rasgos e perfurações; 

sem talco ou amido; ambidestra; não estéril. 

100% nitrílico, livre de silicone ou qualquer 

outro produto. Não contém látex. PRAZO 

MÍNIMO DE VALIDADE: 12 (doze) meses, 

contados da data do recebimento definitivo. 

Registro na ANVISA, Certificado de autorização 

de proteção contra agentes biológicos do MTE 

(CA) e atender a RDC 55. 

Caixa com 

100  Und. 
349  R$ 16,61   R$ 5.796,89  

03 

Luva Nitrilica P - Luva para procedimento 
nitrílica descartável - tam “P”; antiderrapante; 
com resistência mecânica a rasgos e perfurações; 
sem talco ou amido; ambidestra; não estéril. 
100% nitrílico, livre de silicone ou qualquer 
outro produto. Não contém látex. PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE: 12 (doze) meses, 
contados da data do recebimento definitivo. 
Registro na ANVISA, Certificado de autorização 
de proteção contra agentes biológicos do MTE 
(CA) e atender a RDC 55. 

Caixa com 

100  Und. 
165  R$ 16,61   R$ 2.740,65  

04 

Luva Nitrilica PP - Luva para procedimento 
nitrílica descartável - tam “PP”; antiderrapante; 
com resistência mecânica a rasgos e perfurações; 
sem talco ou amido; ambidestra; não estéril. 
100% nitrílico, livre de silicone ou qualquer 
outro produto. Não contém látex. PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE: 12 (doze) meses, 
contados da data do recebimento definitivo. 
Registro na ANVISA, Certificado de autorização 
de proteção contra agentes biológicos do MTE 
(CA) e atender a RDC 55. 

Caixa com 

100  Und. 
165  R$ 16,61   R$ 2.740,65  

TOTAL        R$  17.075,08 



 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  

3.1. O órgão gerenciador será a Fundação Estatal de Saúde de Niterói-FeSaúde. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 

justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital e se obrigar nos limites dela; 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 



 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9.2. Nos termos do Decreto nº 15.612/2024, o prazo de validade da ata de registro de preço será 

de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período, quando ocorrerá a renovação do 

quantitativo inicialmente registrado, desde que comprovada a vantajosidade do preço registrado, 



 

mediante pesquisa de mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 49 do 

referido decreto. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.7.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 



 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

 



 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.1. O registro do fornecedor ou prestador de serviço será cancelado pelo gerenciador, quando: 

8.1.1. For atestado o descumprimento das condições previstas na ata de registro de preços; 

8.1.2. O contrato ou documento equivalente não for firmado no prazo estabelecido pela 

Administração; 

 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 



 

8.1.3. O fornecedor ou prestador de serviço registrado não aceitar reduzir o seu preço registrado, 

na hipótese deste se tornar superior aos preços praticados no mercado; 

8.1.4. Estiverem presentes razões de interesse público; 

8.1.5. Restar caracterizada a impossibilidade de concretização do objeto registrado em razão de 

caso fortuito ou força maior. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do art. 139, §§2º e 8º do Decreto 14.730/2023. 

9. DAS PENALIDADES  

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 126, IX, do Decreto 14.730/2023), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 127, VI, do Decreto 14.730/2023). 



 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS  

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 

depois e lida e achada em ordem vai assinada pelas partes. 

 

Niterói, 26 de agosto de 2025. 

 
 

 

 
 

 
 

MARIA CÉLIA VALLADARES VASCONCELLOS 

Diretora Geral – FeSaúde 

 
 

PAULA BARROS FELIX 

Diretora de Administração e Finanças – FeSaúde 

 

 

 

 

 
 

 
 

  

HENRIQUE LOPES BORIN  

Representante da Lagos Farma Distribuidora de Medicamentos Ltda 

 

 

 

 
 

                 TESTEMUNHA 

                Nome:      CPF: 

 

 

 

 
 

                   TESTEMUNHA 

           Nome:     CPF: 

 

 

HENRIQUE LOPES 
BORIN:12430445
786

Assinado de forma digital 
por HENRIQUE LOPES 
BORIN:12430445786 
Dados: 2025.08.27 
16:32:28 -03'00'



 
 
 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS nº 48/2025 

 
 
No dia 27 de agosto de o Municí pio de Itaboraí , pessoa jurí dica de direito pu blico interno,  neste 
ato por interme dio do Fundo Municipal de Sau de, inscrito no CNPJ sob o nº 28.741.080/0001-55, com 
sede na Praça Marechal Floriano Peixoto, n° 97 Centro – Itaboraí/RJ, representado pelo FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE representado por sua Presidente, Senhora  ANALICE PAULO RANGEL 

FERREIRA, portadora da carteira de identidade nº       098090194, expedida pelo IFP/RJ, e inscrito 

no CPF sob o nº 023.531.437-41, doravante simplesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, 
considerando o julgamento da licitaça o na modalidade Pregão Eletrônico SRP Nº 90029/25, 
objeto do processo administrativo nº 3253/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaça o por ela(s) 
alcançada(s) atendendo as condiço es previstas no Edital, sujeitando-se as partes a s normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na Lei Complementar 101/2000, na Lei 
Federal 4.230/64 e nos Decretos Municipais n.º  300/23 e 03/2024 e em conformidade com as 
disposiço es a seguir:   
FORNECEDOR REGISTRADO: 
 
Empresa Lagos Vita Distribuidora Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 41.598.956/0001-14, situada 
na Pç. Lu cio Andre , 05, loja 02 - Centro - Casimiro de Abreu/RJ, neste ato representada por seu 
Representante legal, Sr.(a)Henrique Lopes Borin, empresa rio, brasileiro, portador da CI nº 
110657368 e do CPF nº 124.304.457-86. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto “AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS 
SANEANTES, PARA A CENTRAL DE ABASTECIMENTO DE INSUMOS DE SAÚDE”, nos termos 
da legislaça o vigente, especialmente conforme as especificaço es constantes da Proposta 
Comercial referente ao Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 90029/25 –FMS e demais 
anexos, que constituem parte integrante desta, independentemente de transcriça o. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
Os preços, especificaço es e quantitativos registrados sa o os constantes no quadro abaixo, parte 
integrante desta Ata. 
 

Item Descrição Unid Quant Marca 
Valor 
Unit 

Valor 
Total 

5 

CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 

DOSAGEM:0,5%, APLICAÇÃO:SOLUÇÃO 

ALCOÓLICA. ALMOTOLIA 100ML 

ALMOTOLIA 3.750 
Rioquímica 

 R$    
2,18  

 R$                               
8.175,00  

12 

 PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA 

OXIGENADA), TIPO:10 VOLUMES 

ALMOTOLIA 100ML 

ALMOTOLIA 1.250 
Rioquímica 

 R$    
1,73  

 R$                               
2.162,50  

13 

PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA 

OXIGENADA), TIPO:10 VOLUMES FRASCO 

1000ML 

FRASCO 1.250 
Rioquímica 

 R$    
5,17  

 R$                               
6.462,50  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
 

  



 
 
 

 

O valor total desta Ata de Registro de Preços corresponde a R$ 16.800,00 (Dezesseis mil e oitocentos 
reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PRAZOS E CRITÉRIOS PARA ACEITAÇÃO 
DO OBJETO 
 
Parágrafo Primeiro - O prazo para a entrega dos insumos e materiais hospitalares será de 30 (trinta) 
dias corridos, contados da emissão da Ordem de Fornecimento, que indicará o quantitativo a ser 
fornecido; 

Parágrafo Segundo – Os itens deverão ser entregues no Centro de Abastecimento de Insumos de 
Saúde – CABIS, sediado no Endereço: Avenida 22 de Maio, 6846 - Sossego, Itaboraí – RJ, no horário 
das 8h às 16h, de segunda-feira à sexta-feira (exceto em feriados nacionais, municipais e pontos 
facultativos); 

Parágrafo Terceiro - Os itens devem ser embalados adequadamente, de forma que não sofram 
danos durante o transporte ou armazenamento; 

Parágrafo Quarto - Os insumos e materiais hospitalares poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
quando em desacordo com as especificações contidas no Termo e na proposta do Fornecedor 
Registrado, cabendo à Fiscalização notificá-lo para que efetue a retirada dos bens rejeitados, 
substituindo-os por outros que estejam adequados às especificações, às suas expensas, no prazo de 
05 (cinco) dias corridos; 

Parágrafo Quinto - Os insumos e materiais hospitalares serão recebidos provisoriamente no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, conforme Art. 15, I, II, III do Decreto Municipal Nº 300 de 28 de dezembro de 
2023, pelo Fiscal, para efeito de posterior verificação de sua quantidade e conformidade com as 
especificações constantes na ordem de fornecimento, no Termo de Referência (TR) e na proposta do 
fornecedor.; 

Parágrafo Sexto - Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento provisório, conforme Art. 15, I, II, III do Decreto Municipal Nº 300 de 28 de 
dezembro de 2023, após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, 
pelo gestor ata de registro de preços. 

Parágrafo Sétimo - O atesto da nota fiscal deverá ocorrer no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após o 
recebimento definitivo, admitida a prorrogação, em casos excepcionais, desde que devidamente 
justificados, conforme Art. 18 do Decreto Municipal Nº 300 de 28 de dezembro de 2023. 

Parágrafo Oitavo - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto da contratação, deverão 
ser prontamente atendidas pelo Fornecedor Registrado, sem ônus para o Órgão Gerenciador; 

Parágrafo Nono - O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade do fornecedor registrado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução, sobretudo daqueles prejuízos advindos da 
qualidade, de vícios ocultos ou não aparentes na época da entrega; 

Parágrafo Décimo - As despesas decorrentes da substituição dos insumos e materiais hospitalares 
correrão por conta do Fornecedor Registrado sem qualquer ônus para a Administração e sem 
prejuízo da aplicação das sanções incidentes às hipóteses de descumprimento desta Ata de Registro 
de Preços; 

Parágrafo Décimo Primeiro - Caso seja necessária a substituição itens fornecidos, por motivos 
expostos pela fiscalização, os novos deverão apresentar padrões de qualidade e desempenho iguais 
ou superiores aos constantes na proposta original; 



 
 
 

 

Parágrafo Décimo Segundo - O Fornecedor Registrado deverá se responsabilizar pelas despesas de 
transporte, retirada e devolução dos produtos rejeitados, sem ônus adicional para o Órgão 
Gerenciador; 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda prorrogação de prazo de entrega deverá ser justificada por 
escrito perante a Fiscalização e previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde-  FMS 
devendo a solicitação ser encaminhada pelo endereço eletrônico: age@itaborai.rj.gov.br.com.br em 
até 01 (um) dia útil antes do vencimento do prazo de entrega estipulado; 

Parágrafo Décimo Quarto - Não serão aceitos os insumos e materiais hospitalares fora das 
especificações técnicas e descrições contidas no termo de referência e na proposta vencedora do 
certame, itens danificados ou com aspectos físicos comprometidos; 

Parágrafo Décimo Quinto- A nota fiscal apresentada pela empresa no momento da entrega, além 
das especificações e quantitativo dos materiais, deverá mencionar o número do processo 
administrativo, o número da Ata de Registro de Preços e o CNPJ do Fundo Municipal de Saúde- Órgão 
Gerenciador. 

Parágrafo Décimo Sexto - A Nota Fiscal deverá conter, obrigatoriamente, os números dos lotes dos 
produtos nelas constantes, de acordo com o estabelecido pela RDC ANVISA 320/2002. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro - O pagamento sera  realizado no prazo ma ximo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados da apresentaça o de requerimento no protocolo da Administraça o Municipal, o qual devera  
ser instruí do com a nota fiscal atestada, a co pia da nota de empenho e da Ordem de Fornecimento 
assinada pela fiscalizaça o, ale m das certido es de regularidade fiscal, tributa ria, trabalhista e 
previdencia ria do Fornecedor Registrado. 
 
Parágrafo Segundo - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que a fiscalizaça o manifestar seu atesto. 
 
Parágrafo Terceiro - Havendo erro na apresentaça o da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a  
contrataça o, ou ainda, circunsta ncia que impeça a liquidaça o da despesa como, por exemplo, obrigaça o 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimple ncia, o pagamento ficara  
sobrestado ate  que a fornecedora registrada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipo tese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-a  apo s a comprovaça o da regularizaça o da situaça o, na o acarretando 
qualquer o nus para o o rga o gerenciador. 
 
Parágrafo Quarto - Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
banca ria em favor do Fornecedor Registrado. 
 
Parágrafo Quinto - Quando do pagamento, sera  efetuada a retença o tributa ria prevista na legislaça o 
aplica vel. 
 
Parágrafo Sexto - A nota fiscal devera  ser emitida em favor do Fundo Municipal de Sau de, situado na 
Estrada Prefeito A lvaro Carvalho Ju nior, 372 / 1° andar, Nancila ndia - Itaboraí – RJ, CNPJ 
11.865.033/0001-10; 
 
 
Parágrafo Sétimo - A Fornecedora Registrada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, na o sofrera  a retença o tributa ria quanto aos impostos 
e contribuiço es abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara  condicionado a  
apresentaça o de comprovaça o, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributa rio 



 
 
 

 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
Parágrafo Oitavo - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Fornecedor Registrado 
na o tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaça o 
financeira devida pelo o rga o gerenciador, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, e  calculada mediante a aplicaça o da seguinte fo rmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos morato rios; 

N = Nu mero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = I ndice de compensaça o financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I = 
(6/100) 
365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Parágrafo Primeiro - O prazo de vige ncia da ata de registro de preços sera  de um ano, contado do 
primeiro dia u til subsequente a  data de divulgaça o no PNCP, e podera  ser prorrogado por igual 
perí odo, desde que comprovada a vantajosidade da manutença o do registro de preços 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Parágrafo Primeiro - A Fornecedora Registrada deve cumprir todas as obrigações constantes no 
Termo de Referência nesta Ata de Registro de Preços e em sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

a) Efetuar a entrega dos itens em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência, livres de avarias ou imperfeições que possam afetar sua 
qualidade. Por ocasião da entrega, a FORNECEDORA REGISTRADA deverá apresentar nota fiscal, 
na qual deverão constar as indicações referentes à procedência do(s) item(ns); 

 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 13 e 17 a 
27, da Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990; 
 
c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência o item 
que não atender às especificações, à proposta de preços ou que apresentar avarias; 
 
d) Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
e) Manter, durante toda a execução desta ata de registro de preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de 
Referência e neste Edital; 
 



 
 
 

 

 
CLÁUSULA OITAVA -  DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
Parágrafo único- Sa o obrigaço es do O rga o Gerenciador: 
 
a) Receber o objeto no prazo e condiço es estabelecidas no Termo de Refere ncia. 
 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificaço es constantes no Termo, na proposta apresentada pelo Fornecedor no momento 
do certame e nesta Ata de Registro de Preço, para fins de aceitaça o e recebimento definitivo. 
 
c) Comunicar a  Fornecedora Registrada, por escrito, sobre imperfeiço es, falhas ou irregularidades 
verificadas nos produtos entregues, para que sejam substituí dos, reparados ou corrigidos em ate  05 
(cinco) dias corridos da comunicaça o. 
 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaço es da Fornecedora Registrada, por 
interme dio de comissa o/servidor especialmente designado. 
 
a) Efetuar o pagamento a Fornecedora Registrada no valor correspondente ao(s) item(ns) e aos 
quantitativos efetivamente entregues, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Refere ncia e nesta 
Ata de Registro de Preço. 

f) O O RGA O GERENCIADOR na o respondera  por quaisquer compromissos assumidos pela 
FORNECEDORA REGISTRADA com terceiros, ainda que vinculados a  execuça o desta Ata de Registro de 
Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorre ncia de ato do pro prio, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

Parágrafo Primeiro - Comete infraça o administrativa, o Fornecedor Registrado que: 

a) Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 

b) Dar causa à inexecução parcial que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 

d) Não assinar a Ata ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

f) Prestar declaração falsa durante a execução do da Ata de Registro de Preços; 

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços; 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

Parágrafo Segundo - Pela inexecução do objeto da Ata de Registro de Preços, a Administração 
poderá aplicar à Fornecedora Registrada as seguintes sanções previstas no Art. 156 da Lei nº 
14.133/2021: 



 
 
 

 

I.Advertência (Art. 156, Inciso I da Lei  nº 14.133/21) por faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretem prejuízos significativos para a Fornecedora Registrada quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave.  

II. Multa (Art. 156, Inciso II da Lei nº 14.133/21) não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor da ARP, e será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no Art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

III. Impedimento de contratar (Art. 156, Inciso III da Lei nº 14.133/21), que será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos Incisos II, III, V, VI e VII do caput do Art. 
155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.  

IV.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos Incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, V, VI e VII do caput do referido 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.  

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nos incisos I, III e IV, do parágrafo segundo poderão ser 
aplicadas ao Fornecedor Registrado juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados; 

Parágrafo Quarto - A sanção estabelecida no inciso IV será precedida de análise jurídica e observará 
as seguintes regras: 

a) Quando aplicada, será de competência exclusiva do Ordenador de Despesas; 

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao fornecedor registrado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

c) A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

Parágrafo Quinto - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

Parágrafo Sexto - A aplicação das penalidades previstas, ressalvadas as dos subitens III e IV  realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa do contratado, 
observando-se especialmente o procedimento previsto no Art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

Parágrafo Sétimo - Caso o órgão Gerenciador determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 30 dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Tribunal de Contas do 
Estado do Rio de Janeiro,, no CEIS , no CNEP e no PNCP. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 



 
 
 

 

Parágrafo Primeiro - O registro do fornecedor sera  cancelado pelo o rga o ou pela entidade 
gerenciadora, quando o fornecedor: 
 
I - descumprir as condiço es da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
 
II - na o retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administraça o sem justificativa razoa vel; 
 
III - na o aceitar manter seu preço registrado, na hipo tese prevista no § 2º do art. 26; 
 
IV - sofrer sança o prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
§1º Na hipo tese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao fornecedor na o 
ultrapasse o prazo de vige ncia da ata de registro de preços, o o rga o ou a entidade gerenciadora 
podera , mediante decisa o fundamentada, decidir pela manutença o do registro de preços, vedadas 
novas contrataço es derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sança o. 
 
§2º O cancelamento do registro nas hipo teses previstas no caput sera  formalizado por despacho do 
o rga o ou da entidade gerenciadora, garantidos os princí pios do contradito rio e da ampla defesa. 
 
§3º Na hipo tese de cancelamento do registro do fornecedor, o o rga o ou a entidade gerenciadora 
podera  convocar os demais fornecedores registrados e os licitantes que compo em o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificaça o. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA- CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
Parágrafo Único - O cancelamento dos preços registrados podera  ser realizado pelo o rga o ou 
entidade gerenciadora, total ou parcialmente, nas seguintes hipo teses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
 
I - por raza o de interesse pu blico; 
II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

III - se na o houver e xito nas negociaço es, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 3º do art. 
27 do Decreto Municipal 03/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados, com as devidas justificativas, podera o ser alterados ou 
atualizados em decorre ncia de eventual reduça o dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens, registrados, nas seguintes situaço es: 
 
I - para restabelecer o equilí brio econo mico - financeiro, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do prí ncipe ou em decorre ncia de fatos imprevisí veis ou previsí veis de conseque ncias incalcula veis, 
que inviabilizem a execuça o da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alí nea d do inciso II 
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
II – em caso de criaça o, alteraça o ou extinça o de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
supervenie ncia de disposiço es legais, com comprovada repercussa o sobre os preços registrados;  
 
III - na hipo tese de previsa o no edital ou no aviso de contrataça o direta de cla usula de reajustamento 
ou repactuaça o sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ASSINATURA 



 
 
 

 

 
Apo s os procedimentos previstos no art. 17 do Decreto Municipal n.º 03/2024 o licitante mais bem 
classificado, assim como os licitantes a que se refere o inciso XIII, a do artigo 14 do Decreto Municipal 
nº 03/2024 sera o convocados para assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiço es 
estabelecidas no edital de licitaça o, sob pena de decade ncia do direito, sem prejuí zo da aplicaça o das 
sanço es previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Parágrafo Primeiro - O prazo de convocaça o podera  ser prorrogado uma vez, por igual perí odo, 
mediante solicitaça o do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
 
I - a solicitaça o seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

 
II - a justificaça o apresentada seja aceita pelo O rga o Gerenciador. 
 
Parágrafo Segundo - A ata de registro de preços podera  ser assinada por meio de assinatura digital; 
 
Parágrafo Terceiro - Na hipo tese de o convocado na o assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condiço es estabelecidos no art. 18 observado o disposto no § 3º do art. 17, do Decreto Municipal 
n.º 03/2024 fica facultado ao o rga o Gerenciador solicitar a convocaça o dos licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificaça o, para faze -lo em igual prazo e nas condiço es 
propostas pelo primeiro classificado. 
  
Parágrafo Quarto - Na hipo tese de nenhum dos licitantes de que trata o inciso I do caput do art. 17 
do Decreto Municipal n.º 03/2024, aceitar a contrataça o nos termos do disposto no caput do 
para grafo segundo desta cla usula a Administraça o, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualizaça o na forma prevista no edital, podera : 
 
I - atrave s do Pregoeiro, convocar os licitantes de que trata o inciso II do caput do art. 17 do Decreto 
Municipal n.º 03/2024 para negociaça o, na ordem de classificaça o, com vistas a  obtença o de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicata rio; 
 
II - atrave s do Ordenador de Despesas, homologar e firmar o contrato ou a ata de Registro de Preços 
nas condiço es ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificaça o, quando 
frustrada a negociaça o de melhor condiça o. 
 
Parágrafo Quinto - A existe ncia de preços registrados implicara  compromisso de fornecimento nas 
condiço es estabelecidas, mas na o obrigara  o o rga o Gerenciador a contratar, facultada a realizaça o de 
licitaça o especí fica para a aquisiça o pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Incumbira  ao O rga o Gerenciador divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataço es 
Pu blicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no Portal da 
Transpare ncia Municipal atrave s do endereço https://www.itaborai.rj.gov.br. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  -  DO FORO  
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Itaboraí , para dirimir as questo es derivadas desta Ata de Registro 
de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

https://www.itaborai.rj.gov.br/


 
 
 

 

Parágrafo primeiro - A presente Ata de Registro de Preços sera  utilizada pelo o rga o gerenciador 
conforme previsto no Edital do Prega o Eletro nico SRP n.º 90029/2025 – FMS. 
  
Parágrafo segundo - A Administraça o na o se obriga a adquirir os itens objeto desta Ata, somente 
fazendo conforme a necessidade.  
 
Parágrafo terceiro - O Edital e seus anexos, bem como a proposta de preços da licitante vencedora 
fara o parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcriça o. 
 
Parágrafo quarto - Podera o utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o rga os ou entidades da 
Administraça o que na o tenham participado do certame licitato rio, conforme Decreto Municipal n.º 
03/2024. 
 
Parágrafo quinto - Casos omissos sera o decididos pelo Ordenador de Despesas, ouvidos o Fiscal e o 
Gestor, na forma do Decreto Municipal nº 300/2023. 
 
E por acharem justo e concordarem com seus dispositivos, as partes assinam a presente ata em 2 vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas identificadas. 
 
 
                                                         Itaboraí , 27 de agosto de 2025. 
 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Analice Paulo Rangel Ferreira 

 
 
 

Lagos Vita Distribuidora Ltda 
Henrique Lopes Borin 

 
 
 
 

Testemunha 1 : ______________________________________________ 
 
 
 
 

Testemunha 2: ______________________________________________
 

HENRIQUE LOPES 
BORIN:12430445786

Assinado de forma digital por 
HENRIQUE LOPES 
BORIN:12430445786 
Dados: 2025.08.29 14:06:09 -03'00'



Proc. Administrativo 109- 2.171/2024

De: Maria G. - FMS-ADM

Para: LAGOS FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Data: 08/11/2024 às 16:40:38

Setores envolvidos:

SEMGOV-DATJCP, SEMGOV-DCC, SEMGOV-LICIT, SEMCI, SEMCI-DPA, SEMS, SEMS-DAF, PGM, GABPREF, FMS,

FMS-ADM, FMS-CONT, PGM/GPL, SEMGOV - CPL, FMS-ORC, SEMS-PLAN, SEMGOV -SIGFIS, SEMS - GAB, SEMGOV -

CEE, SEMGOV-DCG

MEDICAMENTO FARMÁCIA BÁSICA

 

  Prezados senhores,

Segue em anexo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 075-2024 (RETIFICADA), para fins de recolhimento de
assinatura.

Atenciosamente, 

_

Maria Fernanda Gomes

Agente Administrativo/FMS

Mat. 4556

 

Anexos:
ATA_075_2024_Processo_Administrativo_2_171_2024_LAGOS_FARMA_DISTRIBUIDORA_DE_MEDICAMENTOS_LTDA.pdf
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2024

Página 1 de 10

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 075-2024

Fundo Municipal de SAÚDE,com sede na Rua Pastor Flanklin José dos Santos nº
271,-Centro-  Casimiro de Abreu - RJ ,inscrito no CNPJ 08.772.020/0001-92 , neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Saúde Sr.Daniel Saint Clair de Morais, pela portaria nº0220/2024 de 01 de abril de
2024, considerando o julgamento da Licitação na modalidade pregão , na forma Eletrônica, para  Registro
de Preço nº 04/2024( 90004/2024PNCP) ,processo administrativo n.º 2.171/2024, RESOLVE registrar os
preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal 3.393, de 08 de março
de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de: Aquisição de
medicamentos básicos tem como objetivo de atender pacientes com demandas emergenciais e contínuas,
que são assistidos pela Rede Pública Municipal de Saúde através do CAF, Central de Abastecimento
Farmacêutico, especificado no item 9 do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação nº
90004/2024], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

LAGOS FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Inscrita no CNPJ: 41.598.956/0001-14
Endereço: Praça Lucio Andre, n° 05, loja 02 Térreo, Centro, Casimiro de Abreu/RJ
E-mail: cpr.lagosfarma@gmail.com
Representante Legal: Henrique Lopes Borin
RG: 110657368 detran/rj              CPF: 124.304.457-86

Item
Especificação Unidade Quant Valor

Unit

Valor Total

7 ÁCIDO ASCÓRBICO, DOSAGEM: 500MG COMPRIMI-
DO

360.000 R$ 0,10 R$ 36.000,00

55 CEFALEXINA, DOSAGEM: 50 MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL.
FRASCO 100ML

FRASCO 13.500 R$ 6,98 R$ 94.230,00

61 CICLOPENTOLATO CLORIDRATO,
CONCENTRAÇÃO: 1%. APLICAÇÃO: SOLUÇÃO
OFTÁLMICA. FRASCO 5 ML

FRASCO 120 R$ 8,33 R$ 999,60

87 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO. FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL GOTAS.
COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA À BETAMETASONA.
CONCENTRAÇÃO: 2 MG/ML + 0,25 MG/ML.
FRASCO 120 ML

FRASCO 36.000 R$ 2,85 R$ 102.600,00

102 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO,
APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA COM DIPIRONA
SÓDICA. DOSAGEM: 10MG + 250MG

COMPRIMI-
DO

120.000 R$ 0,11 R$ 13.200,00

111 EXTRATO MEDICINAL. PRINCÍPIO ATIVO: HERA
SEMPRE-VERDE. FORMA FARMACÊUTICA:

FRASCO 30.000 R$ 3,49 R$ 104.700,00
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XAROPE. COMPOSIÇÃO: EXTRATO SECO DE
HEDERA HELIX. CONCENTRAÇÃO: 7 MG/ML.
FRASCO 100 ML

117 FEXOFENADINA, DOSAGEM: 6MG/ML.
SUSPENSÃO ORAL. FRASCO 60 ML

FRASCO 27.000 R$ 7,19 R$ 194.130,00

187 ÓXIDO DE ZINCO ASSOCIADO COM VITAMINA A,
VITAMINA D, DOSAGEM: 150 MG + 5.000UI + 900
UI /G APRESENTAÇÃO: POMADA.BISNAGA 45 G

BISNAGA 18.000 R$ 2,97 R$ 53.460,00

191 PASSIFLORA INCARNATA + CRATAEGUS
OXYACANTHA + SALIX ALBA CONCENTRAÇÃO:
50 MG + 0,10 + 0,7 MG/ ML. FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL. FRASCO 100
ML

FRASCO 9.000 R$ 8,49 R$ 76.410,00

192 PASSIFLORA INCARNATA, CONCENTRAÇÕES:
260 MG

COMPRIMI-
DO

120.000 R$ 0,07 R$ 8.400,00

200 POLIMIXINA B, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM
NEOMICINA,FLUOCINOLONA E
IDOCAÍNA.CONCENTRAÇÃO: 10.000 UI + 3,5 MG +
0,25 MG + 20 MG/ML FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO OTOLÓGICA. FRASCO 10 ML

FRASCO 4.000 R$ 5,47 R$ 21.880,00

202 PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO,
CONCENTRAÇÃO: 5MG

COMPRIMI-
DO

48.000 R$ 0,18 R$ 8.640,00

203 PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO,
CONCENTRAÇÃO: 3 MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL. FRASCO 60
ML

FRASCO 13.500 R$ 4,55 R$ 61.425,00

208 PROXIMETACAÍNA CLORIDRATO, DOSAGEM:
0,5%, INDICAÇÃO: COLÍRIO. FRASCO 5 ML

FRASCO 120 R$ 7,09 R$ 850,80

209 RISPERIDONA, DOSAGEM: 1 MG COMPRIMI-
DO

180.000 R$ 0,08 R$ 14.400,00

210 RISPERIDONA, DOSAGEM: 2 MG COMPRIMI-
DO

180.000 R$ 0,08 R$ 14.400,00

213 SALBUTAMOL, DOSAGEM: 100MCG/DOSE,
FORMA FARMACÊUTICA: AEROSOL ORAL.
FRASCO 200 DOSES

FRASCO 6.750 R$ 11,32 R$ 76.410,00

219 SINVASTATINA DOSAGEM: 40 MG COMPRIMI-
DO

180.000 R$ 0,11 R$ 19.800,00

220 SINVASTATINA, DOSAGEM: 10 MG COMPRIMI-
DO

180.000 R$ 0,08 R$ 14.400,00

221 SINVASTATINA, DOSAGEM: 20 MG COMPRIMI-
DO

360.000 R$ 0,04 R$ 14.400,00

235 VITAMINA B12 1,5 MG, B1: 3 MG, VITAMINA B2:
1,367 MG, VIATAMINA B3: 2,5 MG, VITAMINA B5:
1,5 MG,VITAMINA B6: 1 MG. FRASCO 120ML

FRASCO 9.000 R$ 6,69 R$ 60.210,00

236 VITAMINAS DO COMPLEXO B COMPOSIÇÃO
BÁSICA: B1, B2, B3, B5, B6, B12.
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: VITAMINA B1:
32,650 MG, VITAMINA B2: 3,3 MG, VITAMINA B3:
50MG, VITAMINA B5: 25MG, VITAMINA B6: 10MG,
VITAMINA B12: 15MCG MCG. COMPRIMIDO
REVESTIDO

COMPRIMI-
DO

240.000 R$ 0,03 R$ 7.200,00

245 CEFALEXINA, DOSAGEM: 50 MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA: PÓP/ SUSPENSÃO ORAL.
FRASCO 100ML

FRASCO 4.500 R$ 6,98 R$ 31.410,00

250 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO. FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL GOTAS.

FRASCO 12.000 R$ 2,85 R$ 34.200,00
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COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA À BETAMETASONA.
CONCENTRAÇÃO: 2 MG/ML + 0,25 MG/ML.
FRASCO 120ML

252 EXTRATO MEDICINAL. PRINCÍPIO ATIVO: HERA
SEMPRE-VERDE. FORMA FARMACÊUTICA:
XAROPE. COMPOSIÇÃO: EXTRATO SECO DE
HEDERA HELIX. CONCENTRAÇÃO: 7 MG/ML.
FRASCO 100 ML

FRASCO 10.000 R$ 3,49 R$ 34.900,00

253 FEXOFENADINA, DOSAGEM: 6MG/ML. FRASCO
60ML

FRASCO 9.000 R$ 7,19 R$ 64.710,00

265 ÓXIDO DE ZINCO ASSOCIADO COM VITAMINA A,
VITAMINA D, DOSAGEM: 150 MG + 5.000 UI + 900
UI /G APRESENTAÇÃO: POMADA. BISNAGA 45 G

BISNAGA 6.000 R$ 2,97 R$ 17.820,00

266 PASSIFLORA INCARNATA + CRATAEGUS
OXYACANTHA + SALIX ALBA CONCENTRAÇÃO:
50 MG + 0,10 MG + 0,7 MG/ ML FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL. FRASCO 100
ML

FRASCO 3.000 R$ 8,49 R$ 25.470,00

268 PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO,
CONCENTRAÇÃO: 3 MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL. FRASCO 60
ML

FRASCO 4.500 R$ 4,55 R$ 20.475,00

270 SALBUTAMOL, DOSAGEM: 100MCG/DOSE,
FORMA FARMACÊUTICA: AEROSOL ORAL.
FRASCO 200 DOSES

FRASCO 2.250 R$ 11,32 R$ 25.470,00

272 VITAMINA B12 1,5 MG, B1: 3 MG, VITAMINA B2:
1,367 MG, VIATAMINA B3: 2,5 MG, VITAMINA B5:
1,5 MG, VITAMINA B6: 1 MG. FRASCO 120ML

FRASCO 3.000 R$ 6,69 R$ 20.070,00

Total: 1.272.670,40

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DO PRAZO

O prazo de vigência da ARP deverá será de 1 (um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP , e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que haja
previsão expressa na própria ata e que seja comprovado que as condições e os preços permaneçam
vantajosos.

§ 1º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ARP, inclusive o acréscimo de que trata o
art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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5.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

5.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

5.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de

vigência da ata.

5.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo

órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de

registro de preços.

5.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,

observados os requisitos do item 4.1.

5.6. A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser
exercida:

5.6.1. por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal,
relativamente a ata de registro de preço s de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital;
ou

5.6.2. por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de
preço s de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preço s tenha
sido formalizado mediante licitação.

5.7. Compete ao órgão ou entidade não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações.

5.8. É facultada a adesão das sociedades de economia mista e das empresas públicas do Município à
ARP gerenciada por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e
fundacional, observando-se o disposto neste artigo e nos seus regulamentos de licitações e contratos.

5.9. Dos limites para as adesões

5.9.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50 %
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão ou entidade gerenciadora e para os órgãos ou entidades participantes.

5.9.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos
ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços.

5.9.3. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.9.2.
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5.9.4. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.9.2. desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.10. Vedação a acréscimo de quantitativos

5.10.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ARP, inclusive o acréscimo de que trata
o art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.     VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

6.1    A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1     A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no
edital ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.2         Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2     A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.1        O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

6.3   Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.4     Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

6.4.1         Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

6.4.2       Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1   Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

6.4.2.2      Mantiverem sua proposta original.

6.4.3            Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

6.5        O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6          Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.7         A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.1 e 0
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
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6.7.1          Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

6.7.2           Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item Destino não encontrado!.

6.8          O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

6.9               Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

6.9.1        O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.10.      A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

6.11.       Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 0 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

6.12.       Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do

edital poderá:

6.12.1.         Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.12.2      Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.13.     A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Os preço s registrados poderão ser revistos e alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preço s praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

7.1.1         Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos do disposto na reserva alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;

7.1.2          Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados ou;

7.1.3              Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.3.1.  No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
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7.1.3.2    No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.2.7. Os novos valores a serem registrados, decorrentes da negociação prevista no item 7 e
seus subitens, bem como na hipótese prevista no inciso I do art. 41 do Decreto Municipal 3393/24,
deverão ser formalizados mediante termo aditivo à Ata de Registro de Preços.

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 49 do Decreto Municipal 3393/2024.

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

10.       CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

10.1.            O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

10.1.1        Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

10.1.2.       Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

10.1.3       Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

10.1.4       Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

 10.1.5.       Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

10.1.5.1.     Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
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10.2.   O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

10.3.   Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

10.4.   O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

10.4.1.       Por razão de interesse público;

10.4.2.       A pedido do fornecedor, decorrente de fato superveniente, de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata; ou

10.4.3.        Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

 10.4.4.       A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

  10.4.5.       Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 4º do art. 42 e no § 4º
do art. 43 do Decreto Municipal nº 3.393/24.

11. DAS PENALIDADES

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 10, inc. XIX, do Decreto Municipal nº 3.393/24), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 11, inc. IX, do
Decreto Municipal nº 3.393/24).

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

12. CONDIÇÕES GERAIS

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o

órgão ou a entidade.

13. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada.

Casimiro de Abreu, 05 de novembro de 2024

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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Presidente: Daniel Saint Clair de Morais

LAGOS FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Representante: Henrique Lopes Borin
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